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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601941

 

DATA:

  17/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201940601941, referente ao protocolo nº 20191217113102415, do

dia 17/12/2019, às 11h31min, denominado Procedimento Comum, de Seguro, Assistência Judiciária Gratuita. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE 

DIREITO DA __ª VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE 

TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU/SE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GUILHERME DANTAS COSTA, brasileiro, solteiro, motoboy, nascido 

em 14/05/1996, filho de Adriana Nunes Costa e Domingos Andre Dantas Costa, 

portador do CPF - 119.265.924-41, RG - 38429136 SSP/SE, residente na Rua Major 

Aureliano, nº 296, Santos Dumont, CEP: 49087-400, Aracaju/SE, representado por seus 

procuradores signatários que esta subscrevem, com endereço profissional no rodapé, 

vem, à presença de Vossa Excelência, propor: 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

 em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO   

DPVAT S.A., empresa pública de direito privado, com CNPJ de nº. 09.248.608/0001 - 

04, situada na Rua Senador Dantas, nº. 74, 5º Andar, Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, 

com fulcro no na Lei nº 6.194/74, pelas razões fáticas e fundamentos jurídicos abaixo 

aduzidos: 
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DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

A parte requerente, acima qualificado, não tem condições financeiras para 

arcar com as despesas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo próprio, 

requerendo, assim, o benefício da JUSTIÇA GRATUITA, com fulcro nos artigos 5°, 

LXXIV e 134 da Constituição Federal, combinado com o artigo 4° e seus parágrafos da 

Lei 1.060/50. 

Tal pleito de gratuidade judiciária se justifica pelo fato do Autor perceber 

uma renda mensal em torno de um salário mínimo vigente. O seu rendimento mensal é 

ínfimo, sendo voltado para custos com moradia, alimentação e transporte nesta cidade, 

portanto, não possui condições financeiras para arcar com as despesas processuais. 

Dessa forma, temos por presentes os requisitos para que reste deferido o 

benefício invocado, tanto com base na Lei nº 1.060/50, quanto pelo art. 5º, LXXIV, da 

Carta Maior. 

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

Desde já, o autor manifesta seu desinteresse na realização de audiência de 

conciliação, ante a natureza do litígio e a necessidade de produção de prova pericial 

para o deslinde da requerela e apuração do valor da indenização. Portanto, NÃO há 

interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação, haja vista a iminente 

ineficácia do procedimento e a necessidade de que ambas as partes dispensem a sua 

realização, conforme previsto no art. 334, §4º, inciso I, do CPC/2015. 

DO INTERESSE DE AGIR – VIA ADMINISTRATIVA 

INADEQUADA – IRREGULARIDADES NO PAGAMENTO LEVA AO 

AJUIZAMENTO PARA COBRANÇA DE DIFERENÇAS 

Em momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório exige que o 

procedimento a ser adotado pelo Beneficiário do Seguro Obrigatório se dê 

primeiramente pela via administrativa, mesmo porque, caso houvesse essa exigência, 

seria inconstitucional, ferindo o art. 5º, XXXV, da CF. 
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Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se vê abaixo: 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE PRODUÇÃO 

ANTECIPADA DA PROVA ANTECIPADA – AÇÃO 

AUTÔNOMA – INTELIGÊNCIA DO ART. 381 DO 

CPC - SEGURO DPVAT – AÇÃO EXTINTA, SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO 

ART. 485, VI, DO CPC – DESNECESSÁRIO O 

ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA – 

PRESENÇA DE INTERESSE DE AGIR – 

ANULAÇÃO DA SENTENÇA – RETORNO DOS 

AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM – 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO DE FORMA 

REGULAR – SENTENÇA REFORMADA. 
I - Em se tratando de ação de produção antecipada da 

prova, desnecessário o prévio 

requerimento administrativo pela parte autora. Além disso, 

é direito da parte o ajuizamento autônomo da ação 

probatória para fins de atender ao que previsto no art. 381, 

III, do CPC. 

 

II - É de conhecimento a existência de decisões do 

Superior Tribunal de Justiça (Resp 1369834/SP), em sede 

de recurso repetitivo, e do Supremo Tribunal Federal (RE 

631.240/MG), em sede de repercussão geral, ressaltando a 

necessidade de prévio requerimento administrativo para 

concessão de benefícios previdenciários para a 

configuração do interesse de agir. Ocorre que tal exigência 

opera-se apenas nas demandas ajuizadas em face do INSS 

– Instituto Nacional do Seguro Social, mostrando-se 

temeroso a extensão da interpretação tratando-se, como é 

o caso, de restrição de direitos. 

 

III – A Constituição Federal, em seu art. 5º, inciso XXXV, 

preconiza que a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito, assegurando, desse 

modo, o direito de petição e a ampla defesa, verificando-se 

não ser necessário o esgotamento ou, mesmo, o ingresso 

na via administrativa para propositura da demanda 

judicial; 

 

IV – Recurso de Apelação conhecido e 

provido.Unanimidade. 

(Apelação Cível nº 201700706172 nº único0000416-

96.2016.8.25.0078 - 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de 

Justiça de Sergipe - Relator(a): Elvira Maria de 

Almeida Silva - Julgado em 23/05/2017) 
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APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSO CIVIL E CIVIL – 

AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT) – ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO 

OCORRIDO EM 10/08/2015, CULMINANDO NA 

MORTE DO FILHO DOS 

REQUERENTES/APELANTES – PRELIMINAR DE 

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR COLHIDA 

PELO JUÍZO A QUO – PRELIMINAR AFASTADA - 

NÃO É IMPRESCINDÍVEL PARA O 

AJUIZAMENTO DA DEMANDA O PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO – 

INTERESSE DE AGIR CONFIGURADO – 

SENTENÇA DESCONSTITUÍDA – ANÁLISE DO 

MÉRITO - CAUSA MADURA – REFORMA DA 

SENTENÇA, NO SENTIDO DE JULGAR 

PROCEDENTE A AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT, CONDENANDO A 

REQUERIDA/APELADA A PAGAR AOS 

APELANTE A INDENIZAÇÃO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO EM CASO DE MORTE, NA 

IMPORTÂNCIA CORRESPONDENTE A 

R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS) 

– APELO CONHECIDO E PROVIDO, À 

UNANIMIDADE DE VOTOS. 

 

I – Para o ajuizamento da ação de cobrança de seguro 

obrigatório (DPVAT) não é necessário o prévio 

esgotamento da via administrativa, pois não é possível 

cercear o direito da autora de se utilizar da via judiciária 

para obtenção da sua pretensão. Portanto, deve ser 

afastada a preliminar de ausência de interesse de agir; 

 

II – Estando madura a causa, e quando presentes nos autos 

todos os documentos necessários ao deslinde da ação, 

deve ser analisado o mérito; 

 

III – Tendo ocorrido o sinistro que provocou a morte do 

filho dos Apelantes em 10/08/2015, em obediência ao 

princípio do tempus regit actum, deve ser aplicada a 

legislação vigente à época, in casu, a Lei nº 11.482/2007, 

que estabeleceu o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) para os casos de morte; 

 

IV – Deve incidir juros de mora no importe de 1% ao mês, 

a partir da citação, com fulcro no artigo 405 do CC e 

Súmula 426 do STJ, e correção monetária pelo INPC, a 

partir da data do evento danoso, tal como decidido pelo 

STJ em julgamento de recurso repetitivo; 
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V – Com o provimento do Apelo, inverto o ônus 

sucumbencial e majoro os honorários para R$ 1.000,00 

(mil reais), nos termos do art. 85, §11, do NCPC; 

 

VI – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO, À 

UNANIMIDADE DE VOTOS. 

(Apelação Cível nº 201700808329 nº único0000500-

86.2016.8.25.0017 - 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de 

Justiça de Sergipe - Relator(a): Ricardo Múcio Santana de 

A. Lima - Julgado em 23/05/2017) 

 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE PRODUÇÃO 

ANTECIPADA DA PROVA ANTECIPADA – AÇÃO 

AUTÔNOMA – INTELIGÊNCIA DO ART. 381 DO 

CPC - SEGURO DPVAT – AÇÃO EXTINTA, SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO 

ART. 485, VI, DO CPC – DESNECESSÁRIO O 

ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA – 

PRESENÇA DE INTERESSE DE AGIR – 

ANULAÇÃO DA SENTENÇA – RETORNO DOS 

AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM – 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO DE FORMA 

REGULAR – SENTENÇA REFORMADA. 

 

I - Em se tratando de ação de produção antecipada da 

prova, desnecessário o prévio 

requerimento administrativo pela parte autora. Além disso, 

é direito da parte o ajuizamento autônomo da ação 

probatória para fins de atender ao que previsto no art. 381, 

III, do CPC. 

 

II - É de conhecimento a existência de decisões do 

Superior Tribunal de Justiça (Resp 1369834/SP), em 

sede de recurso repetitivo, e do Supremo Tribunal 

Federal (RE 631.240/MG), em sede de repercussão 

geral, ressaltando a necessidade de prévio 

requerimento administrativo para concessão de 

benefícios previdenciários para a configuração do 

interesse de agir. Ocorre que tal exigência opera-se 

apenas nas demandas ajuizadas em face do INSS – 

Instituto Nacional do Seguro Social, mostrando-se 

temeroso a extensão da interpretação tratando-se, 

como é o caso, de restrição de direitos. 

 

III – A Constituição Federal, em seu art. 5º, inciso XXXV, 

preconiza que a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito, assegurando, desse 

modo, o direito de petição e a ampla defesa, verificando-se 

não ser necessário o esgotamento ou, mesmo, o ingresso 
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na via administrativa para propositura da demanda 

judicial; 

 

IV – Recurso de Apelação conhecido e provido. 

(Apelação Cível nº 201700807592 nº único0000344-

12.2016.8.25.0078 - 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de 

Justiça de Sergipe - Relator(a): José dos Anjos - Julgado 

em 13/06/2017) 

 

Conforme demonstram os requerimentos administrativos anexos, é possível 

perceber que o Requerente já solicitou e enviou toda a documentação exigida, 

entretanto, até o presente momento não obteve qualquer resposta acerca do seu 

direito ao seguro DPVAT. 

Contudo, para afastar quaisquer dúvidas quanto à inadequação da via 

administrativa no seguro DPVAT, a parte autora, expõe abaixo, os motivos pelos quais 

é OBRIGADA A INGRESSAR COM A PRESENTE AÇÃO: 

Veja que o principal motivo é o fato de a seguradora ter fins lucrativos, o 

que por si só, torna tal procedimento inviável para as vítimas, uma vez que tal 

procedimento sequer garante o contraditório e a ampla defesa, não podendo assim, ser 

comparada ao INSS, porque o INSS não tem fins lucrativos e seus procedimentos 

administrativos foram criados por lei, garantindo ainda a ampla defesa e o contraditório. 

Ao contrário, a seguradora visa tão somente o LUCRO em detrimento das vítimas. 

 Administrativamente a seguradora não paga a correção monetária cujo o 

termo inicial, deve ser a partir da data em que entrou em vigor a medida 

provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em R$ 

13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou fixo e 

não houve correção). 

 Nos processos administrativos realizados pela seguradora, quando 

realizada a perícia, o que se vê é um enorme caos, um mar de 

obscuridade, a começar pelos médicos escolhidos pela mesma, pois em 

geral não são especializados em perícia médica, e são obrigados a seguir 

um formulário que contém as quantificações definidas em 10%, 25%, 

50%, 75% e 100%, ou seja, se a incapacidade de uma pessoa for de 
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90%, os profissionais tem que marcar 75%, e assim degressivamente, 

prejudicando as vítimas. 

 Além dos sérios problemas com a imparcialidade das perícias da 

seguradora, a mesma, impõe óbices no pagamento administrativo 

mesmo que a menor, alegando causas banais ou já superadas pelo 

entendimento jurisprudencial, como por exemplo, a exigência no 

pagamento do DUT. 

 A Seguradora Líder diligencia e faz todos os esforços junto ao governo 

federal, câmara dos deputados e ao senado, para aprovarem medidas 

provisórias e leis, que só visam ao lucro para o convênio DPVAT e 

sempre em detrimento das vítimas. 

Por esses motivos, TODOS os processos administrativos referentes a 

invalidez permanente e DAMS, são objetos de lide no judiciário, porque a seguradora 

nunca faz o pagamento correto, ou seja, a seguradora apenas usa o procedimento do 

pagamento administrativo para atrasar a vítima, e até desmotiva-la. 

Portanto, exigir que o beneficiário tenha o trabalho duplo para receber, sem, 

contudo ser indenizado das despesas que isso gera ao mesmo, é no mínimo ultrajante, 

pois só beneficia a seguradora na sua gana em enriquecer-se em detrimento da vítima. 

Diante de todos esses motivos, não há que se falar também em princípio da 

causalidade e sucumbência autoral, pois como visto a seguradora historicamente sempre 

deu muitos motivos para o ajuizamento de ações de cobranças de seguros. 

Como visto a obrigação de esgotamento prévio da via administrativa para a 

propositura da ação judicial tem-se como irrelevante e incompatível com o princípio 

colacionado no inc. XXXV do art. 5º da Constituição da República, que não estabeleceu 

como condição de acesso à Justiça que a parte acione ou esgote as vias administrativas, 

esse princípio, resguarda o jurisdicionado no direito, por exemplo, de discutir 

judicialmente, justamente por conta dessas situações acima expostas. 

DOS FATOS 
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No dia 26 de agosto de 2019, às 00h26, o Autor sofreu acidente 

motociclístico enquanto trafegava pela Av. Juscelino Kubitschek, bairro Santos 

Dumont, ocasião em que foi atingido de forma brutal por um veículo, sofrendo de 

escoriações graves em cabeça, costas e joelho esquerdo, conforme o boletim de 

ocorrência anexo. 

Diante do fatídico, o Requerente foi socorrido pelo SAMU e encaminhado 

ao HUSE – Hospital de Urgência de Sergipe, em Aracaju/SE, por possuir lesão em 

cabeça, coluna e membros inferiores, vindo a ficar internado por 08 (oito) dias e a 

realizar cirurgia de reparação, conforme todos os relatórios e prontuários médicos 

anexos. 

O suplicante foi submetido a intervenções cirúrgicas por conta das fraturas e 

lesões sofridas em seus membros, necessitando de afastamento de sua atividade 

laborativa, conforme os relatórios médicos já colacionados aos autos. 

Atualmente, o mesmo encontra-se em tratamento fisioterápico para remissão 

das dores e das sequelas decorrentes do seu acidente, havendo baixa perspectiva de 

melhora. Não há, portanto, tempo determinado para restabelecimento da sua aptidão 

física. 

Repise-se que o demandante sofreu diversas fraturas, o que o deixou 

INCAPAZ de forma TOTAL e PERMANENTE, em CARÁTER DEFINITIVO. 

Tudo conforme documentos em anexo. 

A saúde do requerente ficou cada vez mais comprometida e o tratamento é 

por tempo indeterminado, não havendo qualquer manifestação, até hoje, de melhora 

capaz de reabilitá-lo ou recuperar a sua aptidão física, o que está praticamente 

descartado pelos médicos. 

Ora, Excelência, estamos diante de um nítido e evidente caso de 

deformidade permanente, atestado pelos documentos que seguem adunados à esta 

exordial. 

Salienta-se que o direito do Autor, consiste no recebimento da indenização 

coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, sendo lhe devido o valor de 40 salários 

mínimos, uma vez que o acidente o deixou com sequelas de debilidade de caráter 
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permanente eis que possui um dano físico irreparável, bem como de caráter permanente 

e irreversível, o que conduz, inarredavelmente, ao deferimento do pleito abaixo 

pretendido. 

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da indenização 

do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, visto que a mesma pertence ao rol de 

seguradoras que compõem atualmente o Consórcio referente ao Convênio DPVAT. 

Nesse sentido, Excelência, em decorrência do acidente sofrido pelo 

Demandante, e tendo em vista que a solicitação de resolução administrativa da quizila 

não surtiu qualquer efeito, este busca a tutela jurisdicional do Estado para fazer valer o 

seu Direito. 

DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT 

O seguro de danos pessoais causados por veículos automotores foi instituído 

como um imposto obrigatório através da Lei 6.194/74. Sua finalidade é amparar as 

vítimas de acidentes causados por veículos automotores, não importando de quem seja a 

culpa da autoria dos acidentes. 

Ademais é imperioso ressaltar que o direito pleiteado é de ordem material, 

cuja invalidez se deu no dia 10 de janeiro de 2019, razão pela qual devem ser aplicadas 

as regras constantes na lei nº. 6.194/74, sem alterações quanto à graduação das 

indenizações introduzidas pela MP 451/2008, pois a referida norma é inconstitucional.  

 De mais a mais, as decisões recentes da Turma Recursal dos Juizados 

Especiais Cíveis das Comarcas do Interior do TJ/SE vêm considerando a Lei n° 

11.482/07 INCONSTITUCIONAL, pois ao alterar a Lei n° 6.194/74 houve uma 

violação ao princípio do não retrocesso social vez que a ideia por contida no referido 

princípio é fazer com que o Estado sempre atue no sentido de melhorar 

progressivamente as condições de vida da população. Na nova lei, houve uma perda 

considerável ao beneficiário do seguro DPVAT vez que a taxação da indenização por 

morte em R$ 13.500,00 defasou o valor do seguro que era correspondente a 40 vezes o 

valor do salário mínimo vigente a época do sinistro. 

Em trechos de alguns dos vários votos dos doutos juízes daquela turma o 

entendimento é que “... qualquer medida estatal que tenha por finalidade, suprimir 
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garantias essenciais implementadas para preservar/melhorar a dignidade humana deve 

ser vista com reservas e somente pode ser aceita se outros mecanismos mais eficazes (e 

igualmente vantajosos) alcancem o mesmo desiderato. Assim, a Lei 11.482/07 estagnou 

o valor indenizatório na medida em que estabeleceu um valor fixo em contraposição a 

regra anterior que previa um valor variável a depender do salário mínimo vigente, 

colocando, dessa maneira, o segurado em desvantagem em relação a lei anterior, vez 

que passarão a ter o valor do seguro diminuído ano após ano pelos aumentos 

constantes do salário mínimo e pela estagnação do valor do seguro contemplado na 

nova disposição legal aplicável”. 

 “Art 3º – Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º 

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem por pessoa vitimada:  

b) até 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no país 

– no caso de invalidez permanente;” (grifo nosso)  

 Pelo exposto na antiga Lei 6.194/74, o Requerente pleiteia obter a devida 

indenização no montante de R$ 13.500 (treze mil e quinhentos reais). 

Por sua vez, a Lei 6.194/74, expressa no “caput” do art.5o: 

“Art 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer responsabilidade do segurado.” grifo nosso. 

Ademais, por amor e zelo ao direito, pelo princípio da hierarquia das 

normas, as Resoluções do CNSP não têm o condão de limitar o valor indenizatório 

fixado pela lei vigente na época do acidente.  

 Ressalte-se ainda que a antiga lei 6.194/74 não distinguia a invalidez 

permanente em total ou parcial, ou seja, não perquiria se leve ou grave a debilidade, 

bastando a configuração da permanência. Por isso não há que se cogitar em eventual 

gradação percentual no valor da indenização conforme o nível de invalidez ou morte. 

Desse modo é descabida a limitação pretendida pela Ré, fazendo jus o Autor ao 

quantum estipulado na lei 6.194/74.  
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Por outro lado, a colenda Turma Recursal do Interior do TJ/SE, já pacificou 

o mesmo entendimento trilhado nesta peça vestibular quando apreciou com maestria o 

Recurso Inominado sob o nº 0792/2009, acórdão nº 2186/2009. Vejamos: 

ACÓRDÃO: 2186/2009. RECURSO INOMINADO 

(CRIMECAPITAL/CÍVEL E CRIME INT.) 0792/2009 

PROCESSO: 2009902109 RECORRENTE MBM 

SEGURADORA S/A KELLY CHRYSTIAN SILVA SANTANA 

RECORRIDO JOSÉ GILEISON DE LIMA DANTAS 

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE DE MATOS RAMOS 

JUIZ DESIGNADO: DRA. BRÍGIDA DECLERC FINK 

EMENTA CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL 

CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PEDIDO INICIAL E INTEGRAL DE 

INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. INVALIDEZ 

PERMAMENTE. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO EM FACE 

DA NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL TÉCNICA. 

AFASTADA. LAUDO PERICIAL DO IML ATESTANDO A 

INVALIDEZ E BOLETIM DE OCORRÊNCIA PROVANDO O 

FATO. ATENDIMENTO AO ART. 5º, DA LEI 6.194/74. 

MÉRITO. EVENTO DANOSO OCORRIDO SOB A ÉGIDE DA 

LEI 11.482/07. PREVISÃO DE 

PAGAMENTOINDENIZATÓRIO DE ATÉ R$ 13.500,00 

(TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS) EM CASOS DE 

INVALIDEZ PERMANENTE. INCONSTITUCIONALIDADE 

FORMAL E MATERIAL EVIDENCIADA. LEI ORIUNDA DE 

MEDIDA PROVISÓRIA. 

INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA 

UTILIZAÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA. ART. 62 DA CF. 

LEI FORMALMENTE INCONSTITUCIONAL. REDUÇÃO DO 

PATAMAR DE 40 (QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS 

PARA O VALOR FIXO DE R$ 13.500,00 (TREZE MIL E 

QUINHENTOS REAIS).  
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 REDUÇÃO PREJUDICIAL QUE AFETA O PRINCÍPIO DA 

DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º DA LEI 11.482/07 

EM SEU DUPLO GRAU. VALIDADE DAS REGRAS 

ORIGINAIS CONTIDAS NO ART. 3º DA LEI 6.194/74. 

INDENIZAÇÃO DEVIDA NO SEU GRAU MÁXIMO, OU 

SEJA, 40 (QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 

INEXISTÊNCIA DE PEDIDO RECURSAL NO SENTIDO DE 

MAJORAR O VALOR DA CONDENAÇÃO AO PATAMAR 

DE 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO 

DO TANTUM DEVOLLUTUIM QUANTUM APELLATUM. 

CONGRUÊNCIA DO DISPOSITIVO COM O PEDIDO. ARTS. 

128 E 460 DO CPC. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO. 

De mais a mais, os juros moratórios são devidos a partir do momento em 

que o devedor for constituído em mora (artigo 405 do Código Civil) e, neste caso, isso 

só ocorrerá com a citação válida e a correção monetária a partir da data do acidente, ou 

seja, 10 de janeiro de 2019.  

Destarte, resta evidenciado que o Autor faz jus ao recebimento da quantia 

pleiteada nesta exordial. 

DOS REQUERIMENTOS 

Face as considerações fáticas e de direito acima delineadas, requer: 

a) A citação da Requerida para que, compareça a Audiência de Conciliação 

com data e hora a ser designada por este douto juízo, advertindo-a de que, não 

comparecendo, considerar-se-ão verdadeiras as alegações iniciais, e será proferido 

julgamento, de plano, pelo disposto do art. 18, parágrafo 1º da lei 9.099/95; 

b) Requer que a seguradora ré seja condenada a pagar a integralidade da 

Indenização do Seguro DPVAT no valor de R$ 13.500 (treze mil e quinhentos reais), 
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na forma das Leis nº 11.482/07 e nº 6.194/74, acrescidos de juros de mora e atualização 

monetária desde o evento danoso, qual seja, dia 10 de janeiro de 2019; 

c) Reitera o Requerente, sob as penas da lei, que não está em condições de 

pagar as custas processuais e recursais, se houverem, sem o sacrifício do seu próprio 

sustento, motivo no qual requer a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita nos 

termos da Lei 1.060/50 com a redação que lhe deu a Lei 7.510/86. 

d) A condenação da promovida nas custas processuais e honorários 

advocatícios no percentual de 20% sobre a condenação, considerando o artigo 20 

parágrafo 3.º do CPC; 

Requer ainda provar o alegado por todos os meios de provas em direito 

admitidos, em especial: prova documental, sem prejuízo das demais que se façam 

necessárias ao pleno convencimento deste Douto Juízo, que ficam desde já requeridas. 

Dá-se à presente causa o valor de R$ 13.500 (treze mil e quinhentos reais). 

Pede Deferimento. 

Aracaju, 16 de dezembro de 2019. 

Mauricio Sobral Nascimento                                        Marcella Kattucha O. Correa 

            OAB/SE 2796                                                                 OAB/SE 10005 

 

Marcelo José Ribeiro Nascimento 

OAB/SE 9937 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601941

 

DATA:

  17/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601941

 

DATA:

  18/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar do(s)

pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a autocomposição, e nos termos do disposto no art. 334, §4º, I,

do CPC, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência de conciliação ou de mediação,

citando a parte requerida para nela comparecer, intimando-se o primeiro, na pessoa de seu advogado, via DJe, para

a mesma finalidade. Cite-se e intime-se a ré para comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de

desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato,

sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940601941 - Número Único: 0072634-57.2019.8.25.0001
Autor: GUILHERME DANTAS COSTA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural,
bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos
legais para a sua concessão, , nos termos do artigo 99, §defiro o pedido de justiça gratuita
2º, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de
improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a
autocomposição,  e nos termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC, encaminhem-se os

 autos aoCEJUSC para designação de audiência de conciliação ou de mediação, citando a parte
requerida para nela comparecer, intimando-se o primeiro, na pessoa de seu advogado, via DJe,
para a mesma finalidade.

Cite-se e intime-se a répara comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de
desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da
realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º
e 6º, CPC).

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao
acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à
audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser admitida a
autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia
do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos
do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será
considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois
por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor
da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação
 acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão

constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de
procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003254560-85. fl: 1/2
em 18/12/2019 às 22:55:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no  art.334, capute § 3º,
do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência
da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser realizada na
pessoa de seu advogado.

Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as providências
visando realização dos atos ordenados.

 

Aracaju/SE, 18 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 18/12/2019, às 22:55:48

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019003254560-85.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003254560-85. fl: 2/2
em 18/12/2019 às 22:55:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601941

 

DATA:

  19/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601941

 

DATA:

  19/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601941

 

DATA:

  13/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 16/03/2020, às 10h:15min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: FGB - Pauta

Conciliação/Mediação PROCESSUAL 03.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601941

 

DATA:

  13/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Considera-se intimado(a) a parte autora através de seu patrono, via DJE, em conformidade com o art. 334, § 3º do

CPC, da audiência a ser realizada.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601941

 

DATA:

  13/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202040600136 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO

DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju

Bairro -   Cidade -  
Cep -     Telefone - 

Normal(Justiça Gratuita)

202040600136

PROCESSO: 201940601941 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0072634-57.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: GUILHERME DANTAS COSTA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  Cls. Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa
natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a
sua concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A
petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar
do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a autocomposição, e nos termos do disposto no
art. 334, §4º, I, do CPC, encaminhem-se os autos aoCEJUSC para designação de audiência de conciliação ou
de mediação, citando a parte requerida para nela comparecer, intimando-se o primeiro, na pessoa de seu
advogado, via DJe, para a mesma finalidade. Cite-se e intime-se a répara comparecer à aludida audiência,
ficando cientes que, em caso de desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10
(dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§
5º e 6º, CPC). Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao
acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à audiência (art. 335,
capute inciso I, do CPC). Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser
admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia do
protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC
(art. 335 do CPC). Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será
considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334,
§8º, do CPC). Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação
acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão constituir representante com
poderes para negociar e transigir, desde que por meio de procuração específica (art. 334, §10, do
CPC). Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no art.334, capute § 3º, do CPC,
que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência da audiência designada,
bem como que a intimação da parte autora deverá ser realizada na pessoa de seu advogado. Remetam-se os
autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as providências visando realização dos atos ordenados.

 16/03/2020 às 10:15:00,  CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DEData e horário da audiência: Local:
CONFLITOS E CIDADANIA (CEJUSC), 2º PISO DO FÓRUM GUMERSINDO BESSA-AV. TANCREDO NEVES
S/N. BAIRRO CAPUCHO, ARACAJU/SE (PAUTA 03).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVATNome:

 RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência:
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000050260-13. fl: 1/2
em 13/01/2020 às 11:12:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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 CENTROBairro:
 20031205CEP:

 RIO DE JANEIRO - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

 Residência: RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74
 Bairro: CENTRO

 CEP: 20031205            
 Cidade: RIO DE JANEIRO - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução

, conforme art. 1º, III, "b",de Conflitos e Cidadania de Aracaju, em 13/01/2020, às 11:12:35
da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000050260-13.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000050260-13. fl: 2/2
em 13/01/2020 às 11:12:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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